
plicitamente, aos oficiais da ativa. Como 
tal vantagem não constituía soldo, não ha
via como invocar a regra anterior da igua
lação entre inativos e ativos. Por isso, re
conhecendo-lhes direito adquirido em caso 
no qual, com ou sem revogação, não im
porta se eficaz ou ineficaz, da dita lei, não 
teriam eles direito algum, incidiu o acór
dão recorrido, efetivamente, na censura que 
lhe faz o recorrente. Se se tivessem inativa
vado na vigência da lei favorecedora, e in
corporado aos seus proventos a vantagem 
por ela deferida, outra poderia ser a co
locação do problema e eu a examinaria se 
fosse o caso. 

Com esta explicitação. que se fez longa 
pela necessidade que tive de ressalvar mi
nha posição relativamente ao princípio, apo
diticamente lançado, de não haver direito 
adquirido em matéria estatutária, acom-

panho o eminente Relator. Também conhe
ço do recurso, e lhe dou provimento. 

EXTRATO DA ATA 

Re n.o 74335 - PI - Rel., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Estado do Piauí 
(Adv., José Eduardo Pereira). Recdos., José 
Cavalcante Fialho e outros (Adv., Celso 
Barros Coelho) . 

Decisão: Conhecido e provido nos ter
mos do voto do Ministro Relator. Unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Mon
teiro. Presente à sessão os Senhores Minis
tros Bilac Pinto e Xavier de ~Ibuquerque, 
e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto. Ausentes, 
justificadamente, os Srs. Ministros Thomp
son Flores e Antonio Neder. 

M/LIT AR - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 

- Após a promulgação da Emenda Constitucional nC! 1, de 
/969, é permitida, ao médico militar, a acumulação de proventos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Atlântido Borba Côrtes 
Recurso extraordinário nl? 75 149 - Relator: Sr. Ministro 

THOMPSON FLORES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
conhecer do recurso e dar-lhe parcial pro
vimento. 

Brasília, 10 de setembro de 1973. Barros 
fl.lonteiro, Presidente. Thompson Flores, Re
lator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Thompso/l Flores: Era 
o recorrido Capitão-Médico do Exército 
quando, por Decreto de 19.4.51, do Pre
sidente da República, foi nomeado para 
o cargo de Professor Catedrático, padrão 
"O", da cadeira de Clínica Médica do 
Quadro Permanente do Ministério da Edu
cação. 

2. Em conseqüência, e, contando vinte 
e quantro anos e meses de serviço, foi 



promovido ao posto de Major e transferido 
para a Reserva da La Classe, porém "sem 
direito a quaisquer proventos". 

3. Sobrevindo a Constituição de 1967, 
requereu ao Sr. Ministro de Exército a in· 
clusão de seu nome em folha, sendo desa· 
tendido pelo despacho do teor seguinte, 
fls. 2: 

"Indeferido, de acordo com os pare· 
ceres emitidos pelo Departamento de Pro· 
visão Geral, Diretoria·Geral de Intendên. 
cia e Diretoria de Finanças, de que não 
cabe ao militar da reserva a percepção de 
proventos cumulativamente com vencimen· 
tos de cargo público de provimento efetivo 
federal (lU autárquico, por falta de amo 
paro legal na legislação vigente. n - Pu· 
blique-se; e In - Arquive-se". 

4. Ajuizou, então, perante o egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, mandado de se· 
gurança, onde, após historiar sua situa· 
ção e considerar preceitos vários da Carta 
citada, pede fls. 7. verbis: 

" . .. lhe seja concedida a segurança imo 
petrada, a fim de reconhecer·lhe o ego Tri
bunal o direito, líquido e certo, de perce· 
ber do Ministério do Exército, a partir de 
16 . 3 . 67, os proventos de inatividade de seu 
posto de Major-Médico, a despeito de, cumu
lativamente, receber vencimentos do cargo 
de Professor Médico, da Faculdade de Me
dicina da Universidade Federal do Paraná." 

5. Prestadas informações e com o pare
cer contrário do' Ministério Público, houve 
por bem o ego Tribunal em sessão plená
ria de 11. 6. 68, por maioria de votos, con· 
ceder o writ, contra os votos dos eminentes 
Ministros Antonio Neder e Cunha Mello. 

Encima-se o acórdão com a seguinte 
ementa, fls. 66: 

"Militar inativo - Acumulação de pro
ventos - Honorários advocatícios - Pos
sível, ao militar inativo, a acumulação, 
mormente de dois cargos de médico. 

Descabe imposição de honorários advo
catícios em mandado de segurança." 

6. Recurso extraordinário pelas letras a 
e d, do art. 114, 111, da Constituição de 
1967, sustentando afronta do seu art. 94, 
§ 6.°, combinado com o art. 97, § 3.°, e 
dissídio com o acórdão do Supremo Tri
bunal Federal, proferido no RMS n.o 14123, 
in RTJ, 37/60·4, cuja parte transcrita leio, 
folha 70 (leu). 

7. Inadmitido pelo despacho de fls. 79-
80, resultou, inobstante, processado, com 
o provimento do Ag fls. 54 336, segundo 
autos apensados. 

Apresentou, então, apenas a recorrente 
as razões de fls. 78-85. 

8. Parecer da douta Procuradoria-Ge
ral da República, nos termos seguintes, fls. 
88-9: 

"I. Major Médico do Exército transfe
rido para a reserva, exercendo o cargo de 
Professor de Medicina, indeferido reque
rimento seu de inclusão em folha de paga
mento de inativos do Ministério do Exér
cito, impetrou ação de segurança contra 
esse ato indeferi tório. 

2. Do V. acórdão que entendeu ser pos
sível, ao militar inativo, a acumulação, mor
mente de dois cargos privativos de médico, 
interpôs a União Federal, pelas letras a e d 
do permissivo constitucional, recurso extra
ordinário que subiu via de agravo. 

3. Contrariados foram os arts. 94, § 6.°, 
e 97, § 3.°, da Carta de 1967, como se 
ev;dencia, às fls. 80-1. 

4. Houve por bem decidir esse· Excel
so Pretório: 

"Militar. Acumulação. Inatividade. Ma
gistério. 

Mesmo na inatividade, o militar não 
pode acumular seus proventos com venci
mentos de cargo de magistério" (Consti
tuição Federal, art. 182) (Supremo Tribu
nal Federal, acórdão de 2.12.65. RTJ, 37/ 
60. Relator: Ministro Victor Nunes Leal). 

5. Assim, juridicamente provada a fun
damentação do apelo, somos pelo conheci· 
mento e provimento do mesmo. 

Brasília, 10 de novembro de 1972. Cecília 
de Cerqueira Leite Zamr. 
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Aprovo: Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Thompson Flores (Re
lator): Conheço do recurso e dou-lhe pro
vimento, para cassar a segurança. 

2. Para conceder o mandamus, e, des
sarte, admitir a acumulação dos proventos 
com as vantagens do cargo de magistério, 
considerou o voto do eminente Relator, Mi
nistro Mário Ribeiro, fls. 50, verbis: 

"O coator, endossando o parecer, não 
aceita esse entendimento porque, havendo 
o § 6.° do mesmo artigo feito a remis
são ao § 3.° do art. 97, a proibição de 
acumular proventos só não atingiria os 
militares reformados: "quanto ao exercí
cio de mandato eletivo cargo em comissão 
ou ao contrato para serviços técnicos ou 
especializados". 

Entretanto, os citados §§ 5.0 e 6.° não 
se contradizem. 

Apenas o primeiro parece distinguir en
tre cargos da administração centralizada e 
cargos em "autarquia, empresa pública e 
sociedade de economia mista", equiparando 
os últimos aos cargos temporários daquela. 

Além disto, a exceção do § 3.° do art. 
97, não pode ser avaliada sem subordina
çã0 às que se enumeram no corpo do ar
tigo, entre as quais se incluiu, também 
com alteração da constituição anterior, a 
de "dois cargos privativos de médico". 

O impetrante exerce o magistério em uma 
autarquia e inconstestavelmente pretende 
acumular remunerações de dois cargos mé
dicos. 

A meu ver, a atual Constituição permite 
isto expressamente." 

E acrescentou o eminente Ministro Ar
mando Rolemberg, após transcrever o art. 
94 e seu § 3.°, da Carta de 1967, fls. 57: 

"Ora, se o militar da ativa que acei
tar cargo público permanente estranho à 
carreira, é transferido para a reserva com 
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os direitos definidos em lei, não há veda
ção do exercício de tal cargo pelo que já 
está na reserva. 

Essse entendimento, além disso, impede 
que se dê tratamento discriminatório ao 
militar, pois a cumulação de dois cargos de 
médico é permitida ao civil." 

3. Penso que, antes de interpretar os 
citados arts. 94, § 6.°, última parte, e 97, 
§ 3.°, ao qual se referiu, ambos da Carta 
de 1967, admitindo a acumulação, como o 
fez, contrariou sua letra e sentido, jus
tificando o conhecimento do recurso e o seu 
provimento, por isso, em seu extenso e 
fundamentado voto acentuou com acerto o 
eminente Ministro Antonio Neder, então 
compondo o Tribunal a quo, ao magistério 
de Pontes de Miranda, fls. 61-2: 

"Note-se que a situação jurídica do fun
cionário militar está regulada no artigo 94 
da Constituição de 1967, e a do funcioná
rio civil está regulada nos ar~s. 95 e se
guintes da mesma Constituição, e que a 
regulamentação do militar não se aplica ao 
civil, nem a deste se aplica aO militar, salvo 
á exceção única prevista no § 6.°, do art. 
94, que admite algumas normas comuns à 
situação do militar e à do civil. 

O direito pleiteado pelo impetrante só 
teria procedência se as exceções enumera
das no art. 97, I, li, 111 e IV, o alcanças
sem. 

Dado, porém, que essas exceções não al
cançam os militares, não se tem como, no 
seu caso, admitir a acumulação de proven
os. 

Tanto assim é, que Pontes de Miranda 
afirma que a regra jurídica do art. 97 da 
Constituição de 1967 apanha quem quer 
que ensine, e não seja militar (Comentários 
~ Constituição de 1967, t. I1I, p. 472). 

Repita-se, pois, que o disposto no art. 
97, I, 11, IH e IV, da Constituição de 
1967, não se aplica aos militares, mas tão
somente aos juízes, professores e médicos, 
nas professores e médicos que não sejam 
militares. 



Note-se que médico militar é militar 
mesmo reformado ou na reserva. 

Ao demars de tudo, não se tem como 
invocar o princípio da isonomia (Consti
tuição art. 150, § 1.0), porque esse prín
cípio é aplicável, como se sabe, aos que se 
encontram na mesma situação e o impe
trante, que é militar, não pode, mediante 
invocação desse princípio, ser tratado, na 
matéria aqui versada, como se trata o civil, 
isto é, não se encontra na situação de 
dl'il. 

Note-se que a Constituição, no Capítulo 
VII, que regula o Poder Executivo, teve 
o cuidado de reservar a Seção VI para nela 
regulamentar os direitos do funcionário mi
litar (art. 94), e de reservar a Seção VII 
para nela regulamentar os direitos do fun
cionário civil (arts. 96 e seguintes). 

As normas de Seção VI são especiais, o 
mesmo ocorrendo às da Seção VII. 

Significa isto, como é óbvio, que as nor
mas de cada Seção só se aplicam aos casos 
especiais previstos na seção, salvo, como 
é também óbvio, disposição expressa que 
invoque norma de uma Seção para re
gular matéria de outra, como ocorre à do 
art. 94, § 6.°, que faz remissão expressa 
ao art. 97, § 3.°, e ao art. 101, §§ 1.0 
2.° e 3.0. 

O princípio de isonomia expresso no 
art. 150, § 1.0, da COll5tituição de 1967, 
:ontém, inerente nele, a ressalva dos casos 
de desigualdade previstos no texto consti
tucional. 

Assim, ao expressar que todos são iguais 
perante a lei, sem distínção de sexo, raça, 
trabalho, credo religioso e convicções po
líticas, o preceito deixou implícita a res
salva, das distinções expressas no texto 
constitucional. 

Uma dessas distinções é o tratamento di
ferente aos funcionários militares e aos ci
vis. 

Estes podem acumular nos casos previs
tOs no art. 97, I, lI, IH e IV. 

Os militares não podem acumular nem 
mesmo nesses casos. 

A invocação feita na inicial ao artigo 
97, IV, da Constituição de 1967, não be
neficia o impetrante, porque este é médico 
militar, como acima foi dito, e não médico 
civil, como pretende o texto. 

Médico militar, mesmo reformado, como 
o impetrante, é militar, e não civil. 

Pelo fato de haver-se reformado, não per
deu sua qualidade de militar." 

4. Esta é, de resto, a orientação desta 
Corte, dando sentida às disposições citadas 
da Carta de 1967 (RE n.o 71 397, Relator 
Ministro Djaci Falcão, in RTJ, 58/554; 
61 822, Relator Ministro Victor Nunes, 
idem, 43/45-6). 

É o meu voto. 

ADITAMENTO AO VOTO 

o Sr. Ministro Thompson Flores (Re
lator) : Senhor Presidente. O ilustre pro
curador do recorrido, da tribuna, versou 
questões que não considerei em meu voto. 

Quero respondê-las. 
Quanto à aplicação da Constituição vi

gente, Emenda Constitucional n.o I, não a 
apreciei, porque toda a controvérsia se ateve 
à Carta de 1967. Pelo meu voto, ficaria 
em aberto para oportuno procedimento. 

Quanto à devolução das vantagens já 
percebidas, dela não tratei, concedendo ou 
negando, porque a hipótese é diversa da
quelas apreciadas pela Corte. 

É que não defluiu de liminar, mas de 
decisão do Tribunal Federal de Recursos, 
a qual, para sua execução, sujeita está à 
iniciativa do beneficiado, nos termos da 
Lei n.o 5 021/66, art. 1.0 e seus parágrafos, 
naturalmente submetendo-se aos azares da 
cassação na via extraordinária. Todavia, o 
tema consideraram, afinal, após a prolação 
dos demais votos. 

É o que queria acrescentar ao voto, 
que trouxe escrito. 
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EXTRATO DA ATA 

RE n.o 75 149 - DF - ReI., Ministro 
Thompson Flores. Recte., União Federal. 
Recdo., Atlântico Borba Côrtes (Adv., Egas 
D. Moniz de Aragão). 

Decisão: Adiado o julgamento por haver 
pedido vista o Ministro Bilac Pinto, depois 
do voto do Relator que conhecia do re· 
curso e lhe dava provimento. Impedidos, 
os Ministros Antonio Neder e Xavier de 
Albuquerque. Falaram: pelo Ministério Pú
blico Federal, o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador·Geral da República, substituto; 
e. pelo recorrido, o Dr. Egas D. Moniz 
de Aragão. 

Presidência do Sr. Ministro Baros Mon· 
teiro. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Thompson Flores, Bilac Pinto, An· 
tonio Neder e Xavier de Albuquerque. Pro· 
curador·Geral da República, substituto, Sr. 
Oscar Corrêa Pina. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bilac Pinto: Data venia 
do eminente Relator, Ministro Thompson 
Flores que conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, o meu voto é em sentido con· 
trário, ou seja. dele não conheço. 

O ilustre Ministro Armando Rolemberg, 
Presidente do Tribunal Federal de Recur
sos, no despacho pelo qual indeferiu o 
recurso extraordinário, assim examinou o 
mérito do apelo extremo: 

"O julgado recorrido não contrariou a 
Constituição de 1967. 

Esta, no seu art. 94, dispôs. 
"Art. 94. As patentes com as vantagens, 

prerrogativas e deveres a elas inerentes, 
são garantidas em toda a plenitude, assim 
ao~ oficiais da ativa e da reserva, como aos 
reformados. 

§ 3.° O militar da ativa que aceitar car
go público permanente, estranho à sua caro 
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reira, será transferido para a reserva, com 
O~ direitos e deveres definidos em lei". 

A norma constitucional transcrita, como 
se vê, estabeleceu que o militar da ativa 
que aceitasse cargo público seria transferi
do para a reserva, e não vedou a percep
ção dos proventos de inatividade cumula
tivamente com os vencimentos do cargo 
que vjesse a ocupar. Considerando-se, de 
outro lado, que a mesma Constituição ad
mitiu a acumulação remunerada, pelos fun
cionários públicos, de dois cargos de mé
dico, que ao final de contas era a situação 
do impetrante, embora um deles fosse de 
médico militar reformado, não há como 
aceitar-se que a interpretação dada às nor
mas constitucionais não tenha sido razoá
vel (Súmula 400). 

Quanto ao conflito entre a decisão ata
c:lda e o aresto do Supremo Tribunal Fe
deral trazido a confronto, proferido em 
1965, e publicado na RTI, 37/60, em 1966, 
não pode ser tido como demonstrado, por 
terem os dois julgados considerado textos 
constitucionais diferentes" fls. 73-4). 

Estou em que a decisão do Tribunal a 
quo deu correta interpretação às normas 
constitucionais que regulam a espécie. 

Os princípios inscritos nos ines. 11, ~II 

e IV do art. 97 da Constituição de 1967, 
abrindo exceções à regra proibitiva da acu
mulação remunerada, para (11) dois car
gos de professor com outro técnico ou cien
tífico e (IV) de dois cargos de médicos, 
levaram o próprio legislador constituinte 
a inserir expressamente na Emenda Consti
tucional n.O 1 (art. 93, § 9.0) a regra de 
que a proibição de acumular proventos de 
inatividade não se aplica aos militares da 
reserva e aos reformados, quanto ao exer
cício de função de magistério. 

O Estatuto dos Militares (Decreto-lei n.o 

1029, de 21.10.69 (art. 89, § 4.0) e Lei 
0.° 5774, de 23.12.71 (art. 62, parágrafo 
único) , repetem a mesma norma reconhe
cedora da possibilidade da acumulação de 
proventos de inatividade dos militares da 



reserva ou reformados, com o exercício 
das funções de professor. 

Como se vê, a construção interpretativa 
elaborada pelo ~. Tribunal Federal de 
Recursos acabou se impondo ao próprio 
legislador sendo, na atualidade, o direito 
federal vigente. 

Isto posto, não conheço do recurso. 

PROPOSTA DE RETIFICAÇÃO 

DE VOTO 

o Sr. Ministro Thompson Flores (Re
lator): Senhor Presidente. 

Penso que a matéria de acumulação. 
para os militares sofreu sensível alteração 
com a Emenda n.o 1/69. 

O eminente Ministro Bilac Pinto imo 
pressionou-se com os dois Estatutos que 
advieram após seu advento. 

Por eles, bem como pelo texto consti
tucional ora vigente, dúvida não alimento 
do direito do impetrante. 

Todavia, a controvérsia travou-se com 
amparo no texto da Carta de 1967. 

Dela não extraio qualquer direito ao 
requerente, ora recorrido, menos, líquido e 
certo, defensável na via do mandamus. Nes
te sentido se orientou esta Corte nos dois 
juigados que citei, e, ao que estou lem
bardo, um deles, da ego Primeira Turma, 
sendo Relator o eminente Ministro Djaci 
Falcão, parece·me com o voto de V. Ex.a., 
Senhor Presidente. Há outros. 

Quero, todavia, tecer uma consideração 
nova. 

Esta é a segunda demanda intentada pelo 
recorrido. 

Decaiu na primeira, ajuizada na vigên
cia da Constituição de 1946. 

Penso que a Carta de 1967 não lhe pro· 
porciona o direito pleiteado. 

Inobstante, reconheço-o, nos termos da 
Constituição vigente, alterada que foi a an
terior, com o texto que lhe atribuiu a Emen
da citada, n.o 1/69. 

Admitiria, em homenagem. à economia 
proct:.sual, quebrando a ortodoxia do recur
so, provê-lo, em parte, para assegurar o di
reito à acumulação, a partir da vigência da 
Emenda em questão, o que lhe proporcio
naria a recebimento dos proventos a partir 
de mais de três anos e meio. 

Retificaria meu voto, neste sentido, se 
os eminentes Ministros assim vierem a en
tender, também. 

Resultaria, pois, assim, o provimento 
parcial. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE n.o 75149 - DF - ReI., Ministro 
Thompson Flores. Recte., União Federal. 
Recdo., Atlântico Borba Côrtes (Adv., Egas 
D. Moniz de Aragão). 

Decisão: Adiado o julgamento por haver 
pedido vista o Ministro Presidente, depois 
dos votos do Relator, que conhecia do re
curso e lhe dava provimento, e do Ministro 
Bilac Pinto que não conhecia do recurso. 
Impedidos, os Ministros Antonio Neder e 
Xavier de Albuquerque. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Mon
teiro. Presente à sessão os Senhores Minis
tros Thompson Flores, Bilac Pinto, Antonio 
Neder e Xavier de Albuquerque. Procura
dor-Geral da República, substituto, Dr. Os
car Corrêa Pina. 

VOTO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro (Pre
sidente): Senhores Ministros. 

Para rememorar os fatos, leio o relató
rio da causa, feito perante esta Turma, em 
sessão de 16 de março próximo passado 
pelo Sr. Ministro Trompson Flores: 

"Era o recorrido Capitão-Médico do 
Exército quando, por ·Decreto de 19.4.51, 
do Presidente da República, foi nomeado 
para o cargo de Professor Catedrático, pa
drão "O", da cadeira de Clínica Médica 
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do Quadro Permanente do Ministério da 
Educação. 

Em conseqüência, e, contando vinte e 
quatro anos e meses de serviço, foi promo· 
vido ao posto de Major e transferido para 
a Reserva de La Classe, porém "sem di· 
reito a quaisquer proventos". 

Sobrevindo a Constituição de 1967, re
quereu ao Sr. Ministro de Exército a in
clusão de seu nome em folha, sendo desa
tendido pelo despacho do teor seguinte, 
fls. 2: 

"Indeferido, de acordo com os pareceres 
emitidos pelo Departamento de Provisão 
Geral, Diretoria-Geral de Intendência e Di
retoria de Finanças, de que não cabe ao mi
litar da reserva a percepção de proventos 
cumulativamente com vencimentos de car
go público de provimento efetivo federal ou 
autárquico, por falta de amparo legal na 
legislação vigente. 11 - Publique-se; e lU 
- Arquive-se". 

Ajuizou, então, perante o ego Tribunal Fe
deral de Recursos, mandado de segurança, 
onde, após historiar sua situação e consi
derar preceitos vários da Carta citada, pede, 
fls. 7, verbis: 

.. . .. lhe seja concedida a segurança im
petrada, a fim de reconhecer-lhe o ego Tri
bunal 'l direito, líquido e certo, de perce
ber do Ministério do Exército, a partir de 
de 16.3.67, 00 proventos de inatividade 
de seu posto de Major-Médico, a despeito 
de, cumulativamente, receber vencimentos 
do cargo de Professor Catedrático da Ca
d'eira de Clínica Médica, da Faculdade de 
Medicina, da Universidade Federal do Pa
raná," 

Prestadas informações e com o pare
cer contrário do Ministério Público, hou
ve por bem o ego Tribunal, em sessão ple
nária de 11. 6 . 68, por maioria de votos, 
conceder o writ, contra os votoo do emi
nente Ministros Antonio Neder e Cunha 
Mello. Encima-se o acórdão com a seguin
te ementa, fls. 66: 
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"Militar inativo - Acumulação de pro
ventos - Honorários advocatícioo - Possí· 
vel, ao militar inativo, a acumulação, mor· 
mente de dois cargos privativos de médico. 

Descabe imposição de honorários advo· 
catícioo em mandado de segurança." 

Recurso extraordinário pelas letras a e d, 
do art. 114, lU, da Constituição de 1967, 
sustentando afronta do seu art. 94, § 6.°, 
combinado com o 97, § 3.°, e dissídio com 
o acórdão do Supremo Tribunal Federal, 
proferido no RMS n.o 14 123, in RTJ, 37/ 
60-4, cuja parte transcrita leio, f. 70 (leu). 

Inadmitido pelo despacho de folhas 79· 
80, resultou, inobstante, processado, com 
° provimento do Ag. n.o 54 336, segundo 
utoo apensados. 

Apresentou, então, apenas a recorrente 
as razões de fls. 78-85. 

Parecer da douta Procuradoria·Geral de 
República, nos termos seguintes, fls. 88-9: 

"L Major·Médico do Exército transfe
rido para a reserva, exercendo o cargo de 
Professor de Medicina, indeferido requeri
mento seu de inclusão em folha de paga
mento de inativo do Ministério do Exér
cito impetrou ação de segurança contra esse 
ato indeferitório. 

2. Do V. acórdão que entendeu ser pos
sível, ao militar inativo, a acumulação, mor
mente de dois cargos privativos de mé 
di co, interpôs a União Federal, pelas le
tras a e d do permissivo constitucional, re
curso extraordinário que subiu via de agra
vo. 

3. Contrariados foram os arts. 94, § 

6.°, e 97, § 3.°, da Carta de 1967, como 
se evidencia, às fls. 80-1. 

4. Houve por bem decidir esse Excelso 
Pretório: 

"Militar. Acumulação. Inatividade. Ma
gistério. Mesmo na inatividade, o militar 
não pode acumular seus proventos com 
vencimentos de cargos de magistério" 
(Constituição Federal, art. 182) (Supre
mo Tribunal Federal: acórdão de 2.12.65. 



RTI, XXXVH/6. Relator, Ministro Victor 
N unes Leal) . 

5. Assim, juridicamente provada a fun
damentação do apelo, somos pelo conhe
jmento e provimento do mesmo. 

Brasília, 10 de novembro de 1972. Cecí
lia de Cerqueira Leite Zarur. 

Aprovo: Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto". 

É o relatório. 
E, este o voto então proferido por Sua 

Excelência: 
"Conheço do recurso e dou-lhe provi

mento, para cassar a segurança. 

Para conceder o mandamus, e, dessar
te, admitir a acumulação dos proventos 
com as vantagens do cargo de magistério, 
considerou o voto do eminente Relator, 
Ministro Márcio Ribeiro, fls. 50, verbis: 

"O coator, endossando o parecer, não 
aceita esse entendimento porque, havendo 
o § 6.° do mesmo artigo feito a remissão 
ao § 3.0 do art. 97, a proibição de acumu
lar proventos só não atingiria os militares 
reformados: "quanto ao exercício de man
dato eletivo cargo em comissão ou ao con
trato para serviços técnicos ou especializa
los". 

Entretanto, os citados §§ 5.0 e 6.° não 
se contradizem. 

Apenas o primeiro parece distinguir en
tre cargos da administração centralizada 
e cargos em "autarquia, empresa pública 
e sociedade de economia mista", equipa
rando os últimos aos cargos temporários da
quela. 

Além disto, a exceção do § 3.° do art. 
97, não pode ser avaliada sem subordina
ção às que se enumeram no corpo do arti
go, entre as quais se incluiu, também com 
alteração da Constituição anterior, a de 
"dois cargas privativos de médico". 

O impetrante exerce o magistério em 
uma autarquia e incontestavelmente pre
tende acumular remunerações de dois car
gos médicos. 

A meu ver, a atual Constituição permite 
isto expressamente." 

E acrescentou o eminente Ministro Ar
mando Rolemberg, após transcrever o art. 
94 e seu § 3.°, da Carta de 1967, fls. 57: 

"Ora, se o militar da ativa que acei
lar cargo público permanente estranho à 
carreira, é' transferido para a reserva com 
o~ direitos em lei, não há vedação do exer
cício de tal cargo pelo que já está na re
serva. 

Esse entendimento, além disso, impede 
que se dê tratamento discriminatório ao mi
litar, pois a cumulação de dois cargos de 
médico é permitida ao civil." 

Penso que, antes de interpretar os cita
dos arts. 94, § 6.0 última parte, e 97, § 3.° 
ao qual se referiu, ambos da Carta de 
1967, admitindo a acumulação, como o 
fez, contrariou sua letra e sentido, justifi
cando o conhecimento do recurso e o seu 
provimento, por isso, em seu extenso e fun
damentado voto, acentou com acerto o 
eminente Ministro Antonio Neder, então 
compondo o Tribunal a quo, ao magistério 
de Pontes de Miranda fls. 61-2: 

"Note-se que a situação jurídica do fun
cionário militar está regulada no art. 94 
da Constituição de 1967, e a do funcioná
rio civil está regulada nos artigos 95 e se
guintes da mesma Constituição, e que a re
ftll1amentação do militar não se aplica ao 
civil, nem a deste se aplica ao militar, salvo 
:t exceção unica prevista no § 6.°, do art. 
94, que admite algumas normas comuns à 
situação do militar e à do civil. 

O direito pleiteado pelo impetrante só 
teria procedência se as exceções enume
radas no art. 97, I, lI, IH e IV, o alcan
çassem. 

Dado, porém, que essas exceções não 
alcançam os militares, não se tem como, 
no seu caso, admitir a acumulação de pro
ventos. 

Tanto assim é, que Pontes de Miranda 
afirma que a regra jurídica do art .97 da 
Constituição de 1967 apanha quem quer 
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que ensine, e não seja militar (comentá
rios à Constituição de 1967, t. 111, p. 472). 

Repita·se, pois, que o disposto no art. 
97, I, 11, III e IV, da Constituição de 1967, 
não se aplica aos militares, mas tão·somente 
aos juízes, professores e médicos, mas pro
fessores e médicos que não sejam militares. 

Note-se que médico militar é militar, mes
mo reformado ou na reserva. 

Ao demais de tudo, não se tem como 
invocar o princípio de isonomia (Cons
tituição, art. 150, § 1.0), porque esse prin
cípio é aplicável, como se sabe, aos que se 
encontrem na mesma situação, e o impe
t~ante, que é militar, não pode, mediante 
invocação desse princípio, ser tratado, na 
matéria aqui versada, como se trata o civil, 
isto é, não se encontra na situação do civil. 

Note-se que a Constituição, no Capítulo 
VII, que regula o Poder Executivo, teve o 
cuidado de reservar a Seção VI para nela 
regulamentar os direitos do funcionário 
1/1 flitar (art. 94), e de reservar a Seção VII 
para nela regulamentar os direitos do fun
cionário civil (art. 96 e seguintes). 

As normas da Seção VI são especiais, 
o mesmo ocorrendo às da Seção VII. 

Significa isto, como é óbvio, que as nor
mas de cada Seção só se aplicam aos casos 
especiais previstos na Seção salvo,· como é 
também óbvio, disposição expressa que in
voque norma de uma Seção para regular 
matéria de outra, como ocorre à do art. 
94, § 6.°, que faz remissão expressa do art. 
97, § 3.°, e ao art. 101, §§ 1.0 2.0 e 3.0. 

O princípio de isonomia expresso no art. 
150, § 1.0, da Constituição de 1967, con
tém, inerente nele, a ressalva dos casos de 
desigualdade no texto constitucional. 

Assim, ao expressar que todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de sexo, raça, 
trabalho, credo religioso e convicções po
líticas, o preceito deixou implícita a res
salva das distinções expressas no texto cons
titucional. 

Umas dessas distinções é o tratamento 
diferente aos funcionários militares e aos 
civis. 
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Estes podem acumular nos casos pre· 
vistos no art. 97, I, li, III e IV. 

Os militares não podem acumular nem 
mesmo nesses casos. 

A invocação feita na inicial ao artigo 
97, IV, da Constituição de 1967, não bene
ficia o impetrante, porque este é médico 
militar, como acima foi dito, e não médico 
civil, como pretende o texto. 

Médico militar, mesmo refo~mado, como 
o impetrante, é militar, e não civil. 

Pelo fato de haver-se reformado, não 
perdeu sua qualidade de militar." 

Esta é, de resto, a orientação desta Cor
te, dando sentido às disposições citadas da 
Carta de 1967 (RE n.o 71 397, Relator 
Ministro Djaci Falcão, in R TI, 58/554; 
61822, Relator Ministro Victor Nunes, 
idem, 43/45-46). 

E o meu voto." 
Tendo solicitado vista dos autos o emi

nente Ministro Bilac Pinto, não conheceu 
este do apelo, pelos seguintes fundamentos: 

"O ilustre Ministro Armando Rolemberg, 
Presidente do Tribunal Federal de Recur
sos, no despacho pelo qual indeferiu o re
curso extraordinário, assim examinou o mé
rito do apelo extremo: 

"O julgado recorrido não contrariou a 
Constituição de 1967. 

Esta, no seu art. 94, dispôs: 
"Art. 94 As patentes com as vantagens, 

prerrogativas e deveres a elas inerentes, são 
garantidas em toda a plenitude, assim aos 
oficiais da ativa e da reserva, como aos re
formados. 

§ 3.° O militar da ativa que aceitar car
go público permanente, estranho à sua 
carreira, será transferido para a reserva 
com os direitos e deveres definidos em lei", 

A norma constitucional transcrita, como 
se vê, estabeleceu que o militar da ativa 
que aceitasse cargo público seria transfe
rido para a reserva, e não vedou a percep
ção dos proventos de inatividade comulati
vamente com os vencimentos do cargo que 



viesse a ocupar. Considerando·se, de outro 
lado, que a mesma Constituição admitiu a 
acumulação remunerada, pelos funcionários 
públicos, de dois cargos de médico, que ao 
final de contas era a situação do impe
trante, embora um deles fosse de médico 
militar reformado, não há como aceitar-se 
que a interpretação dada às normas cons
titucionais não tenha sido razoável (Sú
mula 400). 

Quanto ao conflito entre a decisão ata
cada e o aresto do Supremo Tribunal Fe
deral trazido a confronto, proferido em 
1965, e publicado na RTJ, 37/60, em 1966, 
não pode ser tido como demonstrado, por 
terem os dois julgados considerado textos 
constitucionais diferentes" (fi., 73-4). 

Estou em que a decisão do Tribunal a 
quo deu correta interpretação às normas 
constitucionais que regulam a espécie. 

Os princípios inscritos nos ines. lI, IH 
e IV do art. 97 da Constituição de 1967, 
abrindo exceção à regra proibitiva da acu
mulação remunerada, para (11) dois car
gos de professores, (III) de um cargo de 
professor com outro técnico ou científico e 
(IV) de dois cargos de médicos, levaram 
o próprio legislador constitucional a inserir 
expressamente na Emenda Constitucional 
n.o 1 (art. 93 § 9.°) a regra de que a 
proibição de acumular proventos de inati
vidade não se aplica aos militares da reser
va e aos reformados, quanto ao exercí
cio de função de magistério. 

O Estatuto dos Militares (Decreto-Iei n9 
I 029, de 21 de outubro de 1969 (art. 89, 
§ 49) e a Lei n9 5774, de 23.12.71 (art. 
62, parágrafo único), repetem a mesma 
norma reconhecedora da possibilidade de 
acumulação de proventos de inatividade dos 
militares da reserva reformados, com o 
exercício das funções de professor. 

Como se vê, a construção interpretativa 
elaborada pelo ego Tribunal Federal de 
Recursos, acabou se impondo ao próprio 
legislador, sendo, na atualidade, o direito 
federal vigente. 

Isto posto, não conheço do recurso." 
Muito ponderei sobre o caso de que 

se trata, retardando para trazê-lo para 
pIO'sseguir em seu julgamento, embora prin
;:ipalmente devido ao extravio do primi
tivo voto do Ex.mo Sr. Ministro Thomp
son Flores. 

E, cheguei à conclusão, data venia do 
ilustre relator sorteado, àquela a que tam
bém chegou o douto voto divergente, dada 
a percuciente análise dos textos constitucio
nais que regem a matéria e já por mim 
acima reproduzidos. 

Com o eminente Ministro Bilac Pinto, 
pois, não conheço do apelo, mais uma vez, 
maxima venia petita, do Senhor Ministro 
fhompson Flores. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

o Sr. Ministro Bilac Pinto: Sr. Presi
dente, retifico meu voto para acompanhar 
o voto do eminente Senhor Ministro Thomp
son Flores, no sentido de conhecer do re
curso e dar-lhe provimento, em parte. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro (Presi
dente): Diante das ponderações feitas pelo 
eminente Sr. Ministro Relator, estou de 
acordo com Sua Excelência, conhecendo do 
recurso e dando·lhe provimento, em parte_ 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

Sr. Ministro Thompson Flores (Rela
tor): Tendo os eminentes Ministros Bilac 
Pinto e V. Ex.B ., Senhor Presidente, aco
lhido a minha proposta de prover o re
curso, em parte, nos termos por mim su
geridos na sessão de 7 de maio último, 
também reconsidero o meu voto inicial 
para, em lugar de prover o recurso, por in
teiro, fazê-lo, em parte, pelas razões já 
aduzidas. 

Assim voto, afinal. 
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EXTRATO DA ATA 

RE n.o 75149 - DF - ReI., 
Thompson Flores. Recte., União 
Recdo., Atlântido Borba Côrtes 
Egas D. Moniz de Aragão). 

Ministro 
Federal. 

(Adv., 

Decisão: Conhecido e provido parcial· 
mente, nos termos do voto do Relator. 

PROFESSOR - ESTABILIDADE 

Unânime. Impedidos, os Ministros Anto
nio Neder e Xavier de Albuquerque. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Mon· 
teiro. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistro Thompson Flores, Bilac Pinto, An
tonio Neder e Xavier de Albuquerque. 
Procurador·Geral da República, substituto, 
Dr. Oscar Corrêa Pina. 

- Interpretação do art. 177 § 2i! da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Leonilde Abolis Netto versus Estado de São Paulo 
Recurso extraordinário n9 76988 - Relator: Sr. Ministro 

THOMPSON FLORES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos. 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
de Supremo Tribunal Federal, na confor· 
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
não conhecer do recurso. 

Brasília, 8 de março de 1973. Thompson 
Flores, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Thompson Flores: O 
despacho que admitiu o recurso esclarece, 
no que interessa, a controvérsia. 

Ei·lo, fls. 103·5: 
"Servidoras públicas intentaram ação para 
ver reconhecida a sua estabilidade como 
-professoras secundárias, nos termos do 
art. 177, § 2.°, da Constituição Federal 
de 1967, e art. 9.° do ADCT da Constitui
ção estadual de 1967, c/c a Lei n9 10 118/ 
68, a partir de 15.3.67, pedindo, ainda, o 
pagamento dos qüinqüênios a que têm 
direito, gratificação de nível universitário 
e honorários advocatícios. 
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As autoras foram julgadas carecedoras 
da ação. Todavia, em grau de recurso Leo
nilde Abolis Netto teve reconhecido o seu 
direito, a fim de ser considerada estável 
no serviço público e não efetiva no cargo 
que vinha exercendo em 24.1.67. Com 
relação aos pagamentos pleiteados, obser
vou o v. aresto recorrido que a funcioná
ria deveria buscar o reconhecimento desse 
direito na esfera administrativa. 

2. Leonilde, entretanto, manifestou o 
presente recurso extraordinário, COm arri
mo nas letras a e d, inc. lU, do art. 119, 
da Constituição Federal, alegando ofensa 
ao art. 153, § 3.°, da Lei Maior, concer
nente à violação de direito adquirido, bem 
como dissídio jurisprudencial entre este Tri
"una) e o Colendo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Houve impugnação pela recorrida. 
3. Inadmissível o seguimento do apelo 

extremo pela letra a, uma vez que não 
houve qualquer ofensa ao art. 153, § 3.°, 
da Constituição Federal de 1969. 

O v. aresto reconheceu o direito da 
recorrente à estabilidade, deixando de fazê
lo, entrementes, com referência à efetivi
dade no cargo que vinha exercendo. 




